
MINUTA

CONTRATO Nº 061/2024 - SEMEC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BELÉM DO PARÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO – SEMEC E A  EMPRESA
INTECELERI  TECNOLOGIA  PARA
EDUCAÇÃO LTDA.
PROCESSO nº 168/2024 – SEMEC.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, representada pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO-SEMEC,  sediada  nesta cidade na Av. Gov. José Malcher nº 1291, no Bairro: Nazaré,
CEP:  66.830-090, inscrita  no  CNPJ/MF  n.º  5.055.033/0001-52,  doravante  denominada
CONTRATANTE, neste  ato representada pela sua Sra. Secretária Municipal de Educação, em
exercício,  ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS,  brasileira,  divorciada,  licenciada  plena  em
História, nomeada pelo Decreto Municipal nº 106.414/2023 – PMB, de 01 de Março de 2023, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 082.381.702-49 e portadora da Carteira de Identidade nº. 1304173 – SSP/PA,
resisdente  e  domiciliada  nesta  capital,  e  do outro  lado,  a  empresa  INTECELERI  TECNOLOGIA
PARA EDUCAÇÃO LTDA, empresa estabelecida na Avenida Perimetral, S/N, Espaço Inovação, 3º
piso,  Guamá,  Belém  -  PA,  CEP:  66.075-750, inscrita  no CNPJ/MF sob  o  nº  08.945.294/0001-36,
telefone:  (91)  98839-0610,  E-mail:  contato@inteceleri.com.br,  doravante denominada
CONTRATADA,  e  neste  ato  representada  pelo  sócio  administrador  WALTER  DOS  SANTOS
OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, empresário, portador da C.N.H. nº 00197462249 - DETRAN/PA, e
CPF/MF nº 598.599.462-72, residente e domiciliado na Travessa Curuzu, n° 1810, apto 704, Bairro:
Marco,  CEP:  66.093-802,  Belém/PA, resolvem  celebrar  o  presente CONTRATO  Nº  061/2024  -
SEMEC, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, consoante com o  Processo nº
168/2024–SEMEC e de acordo com as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se
obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da metodologia de ensino EDUTECH AMAZON
(Matematicando,  Geometa,  Miritiboard VR, Laboratório Maker,  incluso a manutenção e suporte da
plataforma digital  Google for Education), para atendimento das Unidades de Ensino Fundamental do
Município de Belém/PA, assim como do corpo técnico e administrativo desta Secretaria de Municipal
de Educação – SEMEC, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 Projeto EduTech Amazon (Matematicando,
Miritiboard VR, Geometa e manutenção e
suporte  da  plataforma  Google  for
Education),  para  atender  os  alunos  do
Ensino  Fundamental,  incluindo  os  alunos
que compõe o público da educação especial
-  Paradidático  e  licença  de  uso  de
aplicativo digital que ensinam as operações

5.970 ALUNO/
KIT

R$ 290,00 R$ 1.731.300,00
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básicas  de  matemática  utilizando
metodologias  como:  a  cromopedagogia,  a
neurolinguística,  o  raciocínio  lógico,  o
pensamento  computacional  e  o  cálculo
mental.  O  aplicativo  pode  ser  usado  em
computador,  celular  e  tablet  com  e  sem
internet e a licença de uso para atender os
alunos.
- Kit educativo de MATEMÁTICA;
- Aplicativo “MATEMATICANDO”
- Um Livro paradidático para  cada  aluno
“Aprendendo  e  brincando:  Tabuada
colorida”,  um  jogo  físico  com  os  dados
coloridos.
- Kit educativo Geometa
- Aplicativo Geometa
-  Um  Livro  paradidático  “GeoMeta:
Aprenda geometria no metaverso”.
-  Oficinas  de  capacitação  em matemática
para  todos  os  professores  da  rede  de
educação envolvidos.
-  Manutenção  e  suporte  da  Plataforma
Google for Education disponível para todas
as  disciplinas  do  ensino  fundamental  e
acesso para todos os professores e alunos
da rede de educação.
-  Formação de  Tecnologia  para  educação
para  todos  os  professores  da  rede  de
educação envolvidos.
-  Acompanhamento  da  execução  da
“OLIMPÍADA  MATEMATICANDO”
para  todos  os  alunos  atendidos  pelo
Projeto,  assim como todos  os  professores
que  atendem  esses  alunos  da  Rede
Municipal de educação.
- Laboratórios Maker Móveis de Realidade
Virtual e App Matematicando com até 30
óculos de realidade virtual.
-  MiritiBoard  VR  e  até  30  dispositivos
móveis (cada Laboratório atenderá até 600
alunos). Cedidos em comodato pelo tempo
que durar a prestação de serviços.
- Formação e oficina de atividades Maker
para  todos  os  professores  da  rede  de
educação  que  atendam  os  alunos
envolvidos.

Valor Total R$ 1.731.300,00

Valor total por Extenso: um milhão,  setecentos e trinta e um mil e trezentos reais
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente contrato, firmado mediante Inexigibilidade de Licitação, fundamenta-se no disposto do
Art. 74, caput da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão da exclusividade da empresa e
da finalidade da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura pelas partes,
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA.

3.1.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.1.3. No caso de prorrogação do contrato,será promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1.O valor total  da contratação é de R$ 1.731.300,00 (um milhão,  setecentos e trinta e um mil e
trezentos reais).

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
da proposta.

5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice Nacional
de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  calculado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
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efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

5.5.  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

5.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da Secretaria
Municipal de Educação - SEMEC estão assegurados na seguinte dotação orçamentária prevista para o
exercício de 2024:

Órgão: 2.08 – Secretaria Municipal de Educação;

Unidade: 21 – Secretaria Municipal de Educação;

Função: 12 – Educação;

Sub Função: 361 – Ensino Fundamental;

Programa: 0001 – Saúde, Educação e Segurança;

Projeto / Atividade: 2196 – Acesso e Permanência para Ensino Fundamental; 

Sub Ação: 002 – Efetivação de Contratos Administrativos; 

Tarefa: 010 – Contratos Administrativos Garantidos;

Categoria Despesas: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

Fonte: 2543000000 – SUPERÁVIT -  Transferências  do FUNDEB -  Complementação  da  União  -
VAAR ;

Fundo Financeiro: 7 – Fundo Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-
pensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRA-
TADA;
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7.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.1.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protela-
tórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATADA:
7.2.1. Fornecer o objeto contratado de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência,
observadas às normas constantes neste instrumento.
7.2.2. Colocar à disposição da CONTRATADA, os meios necessários à comprovação da qualidade do
objeto, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste Termo de
Referência.
7.2.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato.
7.2.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as -
sumidas, inclusive aquelas com deslocamentos.
7.2.5. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto contratado, sem prévia autori-
zação.
7.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato.
7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
7.2.8. Instruir e treinar, sem ônus para a CONTRATANTE, os servidores que utilizarão a ferramenta.
7.2.9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos para execução dos serviços de ma-
nutenção, do equipamento reprográfico de conformidade com as normas e determinações em vigor.
7.2.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.
7.2.11. Arcar com o ônus de peças, componentes, acessórios e insumos, necessários ao perfeito funcio-
namento da ferramenta a ser disponibilizada.
7.2.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposa-
mente, à administração ou a terceiros.
7.2.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Adminis-
tração.

CLÁUSULA OITAVA– DO FORNECIMENTO

8.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma executivo, após o recebimento da
nota  de  empenho e  de acordo com a solicitação  formal  do  órgão no seguinte  endereço do NIED:
Travessa Padre Eutiquio, 1900 – Batista Campos – CEP 66033-720, Belém/PA, no horário de 08:00hs
às 17:00hs, de 2ª à 6ª feira, para efetivar a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal
correspondente.

8.1.1 A empresa deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à Secretaria Municipal
de Educação – SEMEC, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência.

8.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no
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Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais.

8.3. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes no
termo de referência.

8.4. Não será aceito serviço diferente do especificado no Termo de Referência, fora dos prazos mínimos
estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior.

8.5. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas carac-
terísticas dos produtos, a CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, a empresa Contratada,
sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos produtos,
contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.

CLÁUSULA NONA– DA EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

9.1. O cronograma de execução das atividades será conforme quadro abaixo:

ATIVIDADES
MESES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Distribuição de kits educativos de matemática
- Um aplicativo “MATEMATICANDO”
-  Um  Livro  paradidático  “A  nova  tabuada
Matematicando Aprenda Brincando”.

Distribuição  de  Kits  educativo  de
MATEMÁTICA GEOMETRIA
- Um aplicativo “GEOMETA”
-  Um Livro  paradidático  “GeoMeta:  Aprenda
geometria no metaverso”.

Formação de professores (20 horas híbrida).

Manutenção da plataforma digital.
-  Core IT:  Manutenção da configuração do
Domínio,  Estruturação  e  padronização  do
Google  Admin  Console  e  Aplicativos,
Personalização do Gmail Institucional, testes
e validação das configurações executadas.
Treinamento dos administradores.
- Go Live: Acompanhamento dos grupos de
comunicação,  Modelagem  e  tratamento  de
dados para configuração do Google sala de
aula  (criação  das  turmas  /  disciplinas  e
inclusão  dos  alunos  e  professores),
implementação  de  processos  de
gerenciamento de usuários, grupos.
Desenvolvimento de estratégias de adoção da
plataforma.Validação  da  Implantação  de
Adoção.
-  Suporte  técnico  TI  e  EduTech:  Suporte
especializado  para  administradores  de  TI,
Central  e  Fóruns  de  Ajuda  Google  for
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Education. Guias, dicas úteis e tutoriais sobre
como configurar e gerenciar.

Early  Adopters:  Criação  de  novas  Contas
para  alunos,  professores  e  gestores  da
instituição de educação.
-  Monitoramento  e  Ajustes  na  utilização  e
configuração dos serviços.

Formação on-line da plataforma digital.
-  Promover  curso  de  capacitação  de
utilização de Plataforma Digital.
- Trabalho a distância.
- Sala de aula virtual: Panorama geral

Capacitações  on-line/presencial  de
matemática.
- Fundamentação Teórica;
-  Cálculo  mental  e  a  sua  importância:
Orientações curriculares;
- Neuropedagogia;
-  Matemática  e  cérebro:  uma  abordagem
identificativa.
- Matematicando e as cores
- Possibilidades na sala de aula.

Acompanhamento e execução do “Olimpíada
Matematicando 2024”
Fase 1: Classificatória - Todas as escolas
Etapa 1 - Simulado e DCM
Etapa 2 - Simulado e DCM.
Fase 2: Semifinal – Alunos Classificados.
Fase 3: Final – Alunos Finalistas.

Utilização do Laboratório móvel de realidade
virtual:
-  Até  30  óculos  de  realidade  virtual  -
MiritiBoard VR;
- Até 30 dispositivos móveis por Lab.
-  Cada  Lab  tem capacidade  de  atender  até
600 alunos com uma aula semanal.

Formação e oficina de atividades Maker para
todos os professores da rede de educação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste contrato caberão respectivamente
a CONTRATANTE, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos
da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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10.2. A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão qualificado(a) para fiscalização do cumpri-
mento do objeto contratado, através de Portaria.
10.3. Competirá ao(s) responsável(is) pela fiscalização acompanhar a execução do objeto, inclusive
observância às quantidades máximas a serem adquiridas, e rejeitar no caso de desacordo com as especifi-
cações presentes no Termo de Referência e neste Contrato, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem
no decorrer da execução do contrato, dando ciência de tudo a CONTRATADA, conforme previsto na Lei
Federal nº 14.133/21.
10.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Referência e tudo o mais que se relacione com o objeto con-
tratado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do órgão CONTRATANTE, deverão ser so-
licitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será  efetuado em até  30 (trinta)  dias  subsequentes ao fornecimento,  mediante  a
apresentação  da  Fatura  (Nota  Fiscal)  devidamente  atestada  e  visada  pelo  setor  competente,  após
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo.
12.2. O pagamento será feito em 4 (quatro) parcelas, distribuídas da seguinte forma:

12.1.1. 1ª Parcela de 30% (trinta por cento) – maio de 2024;
12.1.2.  2ª parcela de 25%  (vinte e cinco por cento) – julho de 2024;
12.1.3. 3ª parcela de 25% (vinte e cinco por cento) – setembro de 2024;
12.1.4. 4ª parcela de 20% (vinte por cento) – novembro de 2024.

12.3.  O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à
agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos
produtos  e  mediante  a  apresentação  dos  documentos  fiscais  legalmente  exigíveis  e  devidamente
atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento.
12.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a
CONTRATADA,  para  verificação  das  condições  exigidas  na  contratação,  cujos  resultados  serão
impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de
recolhimento  do  FGTS  e  da  Previdência  Social,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar,  no  prazo
constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização.
12.5.  No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
12.6. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor
devido deverá  ser  acrescido de multa de atualização monetária  financeira,  apurados entre  a  data de
vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:
I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de Atualização Financeira
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano VP = Valor da Parcela em atraso
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
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12.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMB, em favor da CONTRATADA. Caso
esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente
ou judicialmente, se necessário.
12.8. Caso  se  faça  necessária  a  reapresentação  de  qualquer  nota  fiscal/fatura,  por  culpa  da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser  extinto antes do prazo nele fixado,  sem ônus para a CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
Avenida Governador José Malcher nº 1291, CEP 66.060-230 – Nazaré, Belém/PA.
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
iv) Multa:
(1) De 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida decorrente de atraso injustificado ou 
inexecução parcial;
(2) De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º).
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  da  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de  justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
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16.1. O presente Contrato será resumido em extrato e publicado no Diário Oficial do Município de Belém
e posteriormente encaminhado ao Tribunal de Contas dos Municípios, para efeito de registro, nos termos
da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Belém/PA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua
execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Belém/PA, 10 de maio de 2024.

______________________________________
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELÉM – SEMEC
CONTRATANTE

_______________________________________
INTECELERI TECNOLOGIA PARA EDUCAÇÃO 

CONTRATADA
WALTER DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

1.                                                                   2.                                                                               

Nome:                                                                Nome:

CPF:                                                                   CPF:
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